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O Governo do Estado, pelo decr. n.° 6.253, de 29 de de
zembro de 1933, estabeleceu novas regras para o ingresso dos 
promotores públicos da Capital na magistratura, autori
zando-os a concorrerem com os magistrados de carreira no 
provimento de varas criminais da Capital. Essa autorização 
não exige concurso, nem tirocinio na carreira, e, sobre os 
concurrentes, deve manifestar-se somente a Câmara Cri

minal do Tribunal de Justiça composta apenas de três 
ministros. 

Diante disso, pergunta-se: 

I. Em face da Constituição Estadual não re
vogada expressamente nessa parte e das leis orgâ

nicas da magistratura, que exige o concurso para 
a primeira investidura na magistratura, é legal 
esse decreto? 
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II. Prescrevendo o Código dos Interventores 
que nenhuma nomeação se fará sem audiência e 
aprovação do mais alto Tribunal do Estado, é legal 
a investidura dos promotores com a aprovação so
mente da Câmara Criminal, por maioria de votos, 

quando o Tribunal paulista tem 18 ministros? 
III. Estabelecendo que só os promotores pú

blicos da Capital podem concorrer, criou com isso 
o decreto um privilégio a favor de uma parte da 
classe: é legal o decreto que assim estabeleceu? 

IV Ingressando na magistratura criminal por 
esse decreto ficam os promotores inibidos de pas

sarem por meio de reimoção ás varas cíveis? 

Instituindo o Governo Provisório, instaurado pelo movi

mento revolucionário vitorioso dias antes, o decr. n.° 19.398, 
de 11 de novembro de 1930, art. 4, lançou o principio de con
tinuarem em vigor as constituições federal e estaduais, as 
demais leis e decretos estaduais, assim como as posturas e 
outros atos municipais, todos, porém, inclusive as próprias 
constituições, sujeitos ás modificações e restrições estabele
cidas por aquele decreto e por outros decretos ou atos ulte-
riores do Governo Provisório ou de seus delegados na esfera 

de atribuições de cada um. Não ficaram as constituições, 
leis, decretos, posturas e atos imutáveis nos pontos não ex
pressamente por aquele decreto derrogados. Reservou-se o 
Governo Provisório, por si ou por seus delegados, na esfera 

das atribuições de cada um, a faculdade de modifica-los por 
decretos ou atos posteriores. 

Vedou, tempos depois, o decr. n.° 20.348, de 29 de agosto 
de 1931, art. 11, d), aos governos estaduais, bem assim aos 

municipais, sem prévia e expressa autorização do Governo 
Provisório e mediante parecer anterior do Concelho Consul

tivo, "modificar ou derrogar a respectiva constituição ou lei 
orgânica, e, em geral, praticar todo e qualquer ato exce
dente da competência do respectivo legislativo ordinário, res

salvado o disposto nos artigos antecedentes" 
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Como, em tais condições, ficou a organização judiciaria 
dos Estados ?Ficaram estes com a faculdade de modifica-la, 
de acordo com as novas diretrizes, rompendo com as pres
crições por ventura consignadas nas suas respectivas consti
tuições e leis orgânicas da sua magistratura? 

Se, de um lado, estabeleceu o decr. n.° 19.398, de 11 de 
novembro de 1930, art. 3, a norma geral de o poder judi
ciário, tanto o federal, quanto o dos Estados, o do território 
do Acre e o do Distrito Federal, continuar a ser exercido 
na conformidade das leis em vigor, com as modificações 
que viessem a ser adotadas de acordo com aquele mesmo 
decreto e com as restrições dele decorrentes; de outro o decr. 
n.° 20.348, de 29 de agosto de 1931, art. 27, preceituou que, 
logo que reorganizassem os seus tribunais judiciários, os 
Estados adotariam a regra de fazerem-se todas as nomea
ções ou promoções para cargos da magistratura mediante 
expressa aprovação do mais alto tribunal judiciário do Es
tado, em escrutínio secreto, salvo quando realizados por in
dicação do mesmo tribunal, em lista de três nomes, no 
máximo. 

Quando a revolução de 1930 se tornou vitoriosa, vigorava 
no Estado de São Paulo a Constituição Política de 8 de julho 
de 1929, que exarara, no seu art. 55, o principio basilar de 
dever ser o primeiro provimento dos cargos de magistratura 
"precedido de concurso" 

Mandou o decr. n.° 4.773, de 14 de novembro de 1930,, 
reorganizar a magistratura do Estado, permitindo a aposen
tadoria, a juízo do Governo, de seus membros e a demissão 

daqueles contra os quais se apurassem faltas graves, permi
tindo-lhe, ademais, nomeasse livremente para os cargos de 
juizes e de ministros do Tribunal de Justiça, que vagassem, 
doutores ou bacharéis em Direito que escolhesse, na magis

tratura ou fora dela. 
Mercê desse dispositivo, advogados, delegados de policia 

e promotores públicos foram, independentemente de concur

so, nomeados para a magistratura, tanto de primeira, quanto 

de segunda instância. 
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Reorganizando o Ministério Publico do Estado, o decr> 
n.° 5.179, de 29 de agosto de 1931, art. 16, concedeu prefe
rencia na classificação e na nomeação, nos concursos para 
o cargo de juiz substituto, em igualdade de condições, aor 
funcionários do Ministério Publico; e o art. 17 permitiu aos 
promotores públicos da Capital concorrerem com os juizes 

de direito para o provimento dos cargos de juizes de direito 
das comarcas de primeira, segunda e terceira entrancias. 
As inomeações seriam feitas de acordo com lista apresen
tada pela Primeira Câmara do Tribunal de Justiça, com a 

presença do presidente do Tribunal e procurador geral do 
Estado, ambos com direito a voto, e na qual, por mereci
mento, seriam classificados os promotores inscritos. Apre-
sentar-se-ia essa lista ao Governo juntamente com a orga

nizada para promoção e remoção de juizes, podendo recair 
a nomeação em qualquer dos indicados nas duas listas. 

Deu, logo depois, o decr. n.° 5.215, de 1 de outubro de 
1931 outra redação ao art. 17, acima transcrito quasi textual
mente. Ficou sendo este o seu novo texto: 

"Art. 17. Os promotores públicos da Capital, com qua

tro anos de efetivo exercicio na Comarca, podem ser nomea
dos juizes de direito das comarcas de primeira, segunda e 
terceira entrancias. * 

"Paragr. 1. A Primeira Câmara do Tribunal de Jus

tiça classificará, por merecimento, os que se inscreverem, 
podendo eliminar todos ou alguns dos candidatos, se julgar 
inconveniente a nomeação. Podem intervir na deliberação-
o presidente do Tribunal e o procurador geral do Estado. 

"Paragr. 2. A lista dos classificados será apresentada 
ao Governo juntamente com a organizada pelas Câmaras 

Reunidas para promoção e remoção de juizes, podendo recair 
a nomeação em qualquer dos indicados nas duas listas" 

Ficou, desde então, permitido o ingresso na magistra
tura, independentemente de concurso, aos promotores pú

blicos da Capital com quatro anos de efetivo exercicio na 
comarca, podendo ser nomeados juizes de primeira, segunda 

e terceira entrancias. 
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Muito recentemente, o decr. n.° 6.253, de 29 de dezem
bro de 1933, restringiu esses dispositivos. Restringiu-os afim 

de tornar a permissão restrita ás varas criminais. Real
mente, substituiu êle o texto do art. 17 do decr. n. 5.179, 

de 27 de agosto de 1931, modificado pelo decr. n.° 5.215, de 
1 de outubro de 1931, por este: 

"Os promotores públicos com cinco anos de exercicio em 

promotoria da Capital, ou com exercicio na promotoria du
rante oito anos, dos quais três na Capital, poderão ser no
meados para as varas criminais, concorrendo com os juizes 
de direito" 

E atribuiu, como os decretos anteriores, á Primeira 
Câmara do Tribunal de Justiça a classificação, por mereci
mento, de dois dos promotores públicos que se inscrevessem, 

podendo eliminar todos, ou alguns dos candidatos, se julgar 
que não preenchem esse requisito, podendo intervir na deli-

l>eração o presidente do Tribunal e o procurador geral 
do Estado. 

Resulta, destarte, da confluência de nomes de juizes de 
direito e de promotores públicos, nas condições referidas, a 

organização, pelo Tribunal de Justiça, da lista para a pro
moção daqueles e para a nomeação destes para as varas 

criminais da Capital e das comarcas de Santos e de Rio 
Preto. E isso com a dispensa, para os promotores públicos, 

do concurso, que a Constituição Política do Estado de São 
Paulo havia considerado essencial para o primeiro provi
mento de cargo da magistratura. 

Formulou-se, em vista disso, o questionário proposto. 
Diante da exposição feita, respondo: 

I 

Foi o art. 55 da Constituição Política do Estado de São 
Paulo — que exigia a precedência de concurso para o pri
meiro provimento dos cargos de magistratura — derrogado 
pelo art. 27 do decr. n.° 20.348, de 29 de agosto de 1931, tor
nando dispensável o concurso para as nomeações e promo-
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ções para cargos da magistratura, com exigir para isso 
apenas a prévia e expressa aprovação do mais alto tribunal 

judiciário do Estado. 

Legítimo é, sem dúvida, o decreto paulista n. 6.253, de 
29 de dezembro de 1933, que, restringindo e modificando os 
dispositivos dos decretos anteriores, n.° 5.179, de 27 de 
agosto de 1931, e n.° 5.215, de 1 de outubro de 1931, estabe
leceu novas regras para o ingresso dos promotores públicos 

da Capital de São Paulo na magistratura, autorizando-os a 
concorrerem com os magistrados de carreira no provimento 
das varas criminais do Estado, independentemente de con
curso: Se desde 1931 podiam eles ser nomeados juizes de 

direito das comarcas de primeira, segunda e terceira entran
cias, agora somente podem ser nomeados juizes de direito 
das varas criminais. E nesta, como naquela hipótese, sem 
concurso, mas em razão do seu tirocinio especializado. 

II 

Não disse o decr. n.° 20.348, de 29 de agosto de 1931 — 
o chamado Código dos Interventores — ser essencial, para 
nomeações e promoções para os cargos de magistratura, 
audiência e aprovação do mais alto tribunal do Estado, por 
maioria de votos, imputando-se os de todos os seus anembros. 
Não. Exige êle tão somente a sua "prévia" e expressa apro

vação" e esta "em escrutínio secreto" Desde que o decreto 
paulista determina seja organizada a lista, contendo dois dos 
nomes dos promotores públicos inscritos, pela Primeira Câ

mara do Tribunal de Justiça, podendo, a demais, intervirem 
na deliberação o presidente do Tribunal e o procurador geral 
do Estado, não padece êle do vício de ilegalidade. Ninguém 
dirá que não sejam do Tribunal de Justiça os acórdãos pro

feridos por qualquer das suas Câmaras. Condiz a medida 
não somente com o intuito de estabelecer o principio da espe
cialização da justiça criminal, como, ainda, com a organi
zação judiciaria do Estado. Sendo da competência da Pri-

i 
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meira Câmara os julgamentos dos recursos criminais, está 
ela, mais que as outras, em condições de apreciar, com pleno 
conhecimento, a valia dos promotores públicos. Poder-se-á, 
certamente, divergir do critério do decreto, dispensando aos 
promotores públicos da Capital do concurso para o seu in
gresso na magistratura criminal. Não há, todavia, senão 
reconhecer estar êle isento da pecha de ilegalidade. 

Admitindo, simplesmente para discutir, devesse, na con
formidade do disposto no art. 27 do Código dos Interven
tores, ser a prévia e expressa aprovação da lista de nomes. 

para as nomeações e promoções para cargos de magistratura 
pelos votos de todos os ministros componentes do Tribunal 
de Justiça e não apenas pelos votos dos componentes da 
sua Primeira Câmara, acontece que, sendo de 27 de agosto 
de 1931, o decr. n.° 5.179, que a esta tal competência atribuiu, 
e de dois dias depois, de 29 de agosto de 1931, o Código dos 
Interventores, que somente em 24 de outubro daquele ano 
entrou em vigor, ninguém pediu a revisão dele, afim de 
po-lo em consonância com o dito Código, se dele destoava. 

Os atos dos governos estaduais, municipais ou de 
quaisquer autoridades oriundas da revolução de outubro, an
teriores á vigência daquele decreto e contrários aos preceitos 
por êle estabelecidos — ficou expresso no art. 32 — poderiam, 

a requerimento de qualquer interessado direto, ou por ini
ciativa dos próprios interventores, ou prefeitos, ser revistos 
e daptados á legislação vigente, modificados ou revogados. 
O pedido de revisão devia ser formulado dentro do prazo 
máximo de trinta dias, a contar do início da obrigatorie

dade daquele decreto. 

Nenhum, que se saiba, foi feito, no sentido de atribuir 
ao Tribunal de Justiça de São Paulo, em sessão plena de 
todas as suas Câmaras, função que o decr. n.° 5.179', de 27 
de agosto de 1931, conferira á sua Primeira Câmara, e que 
o decr. n.° 6.253, de 29 de dezembro de 1933, não modificou. 
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III 

Estabelecendo que somente os promotores públicos da 
Capital possam concorrer com os juizes de direito para o 
provimento das varas criminais, teve o decreto n.° 6.253, de 
29 de dezembro de 1933, em vista a circunstância de se de
dicarem eles, exclusivamente, ao exercício de seus cargos, 
circunscrevendo, porisso mesmo, á sua cultura jurídica ao' 
ramo criminal. Tal não se dá com os promotores públicos 
das outras comarcas, que podem exercer a advocacia no 
juizo cível. Ficou isso, de resto, bem explícito na justifi
cação preliminar do decreto, também porisso não ferido de 
ilegalidade. Tão ilegal seria, se o fosse, como o que só a 
magistrados permite, além dos promotores, inscreverem-se 
para o provimento das varas criminais. 

IV 

Ingressando na magistratura criminal não ficarão os 
promotores públicos inibidos de se removerem para as 

varas eiveis, por falta de uma lei que isso, expressamente, 
proíba. 

São Paulo, 18 de janeiro de 1934. 


